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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

Aos 25  (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, às 11h00, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema 
Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa A J L PEREIRA 
ARCHILLA, pessoa jurídica de direito privado, referente à licitação em epígrafe. 

 
QUESTIONAMENTOS: 
 
A J L Pereira Archilla tem interesse de participar da licitação que visa o registro de preço para futura aquisição de equipamentos tablet's. Entretanto, ao 
ler o termo de referência do edital, nos deparamos com seguinte subitem b.1: Software de gerenciamento e controle do dispositivo (MDM) - A mesma 
exigência encontrados no segundo lote - Sabemos da importância do Software de Gerenciamento e Controle para as novas tecnologias, principalmente, 
quando se trata de órgão públicos. Entretanto, o Software é comercializado, sem que exista um de livre acesso e de maneira gratuita. Partido desse 
pressuposto, notamos que na descrição do software, não há informação de tempo de uso do sistema. A informação é pertinente, visto que o software 
está disponível através de uma licença de assinatura anual. Desse modo, é recomendado que seja informado quanto tempo o órgão fará uso do software 
para que seja acrescentado ao custo do equipamento, uma vez que a fabricante não se responsabiliza pela entrega do sistema. 

 
 

RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
A licença deve ser perpétua. 
 
 
Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 
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